ESTADO DE MATO GROSSO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

oo

LEI N 128 DE 31 DE AGOSTO TE 1 951.

{

Autorizag o Poder Executivo &
conceder um empréstimo & Pre
feitura de Gampo Grande, para
ser aplicado na'instalagéo de
uma Usina de Fdrgca e Luz,

O PRESIDENTE DA~ASSEMBEETA BEGISLATIVA DO ESTADO IE- i

a, MATO GROSSO, usando dam atribuigoes ‘que-lhe confere o fLtem
VII, letra a e pardgrafo sinico do artigo 14 da Constituigao
do Estado - -

Fago saber que & ‘Assembléia.Legislativa do Estado de
creta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1¢ - Fica o Poder  Executivo autorizado s ceon
ceder & Prefeitura de Campo Grande, o empréstimo de Cr&i..s
500 000,00 (QUINHENTOS-MIL- CRUZEIROS), para a instalacdo de

uma Usina de Férga e Luz, na sub-Prefeitura de Terenos,

Artigo 22 - As despdsas decorrentes do empréstimo de
Cr$ 500 000,00, consta r§ do orgamento de 1 952,

Artigd 38 - As-condigbes do empréstimo serSo estabe’
lecidas pelo Execﬁtivq, devendo constar do contrato a ser
celebrado entre & Prefeitura de Campo Grande e o Govérno do
Estado, >3,

’\.h

Artigo 42 ~ 0 prazo-limite do empréstimo serd de 15
anos e osgjgzos nao poderao exceder de 6% ao ano, desde que
os PecuUrsos corram & conta do Estsdo,
. ™ - e } .

Eaéég}aﬁo ﬁﬁieoxmeonggrese*ého brazo a que se refe=
Te o presente artige da data do¢ recebimento do empréstimo
pela Municipalidade,.. .

SaIaadas_Sessaegﬂa;“}sqgmbléiﬂ*Legislativa do Estado,
em Culabd, 31 dé Agosto de 1 9 Le
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